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DECRETO Nº 1.010, DE 3 DEZEMBRO  DE 2009. 
 

Declara de Utilidade Pública, para fins de 
desapropriação, imóveis situados em área urbana,  
nos Bairros Sobradinho, Santa Helena, Acácias, 
Jardim Imperial, Vila Rica e Vila José Fagundes. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal,  nos termos do  art. 5°,  inciso XXIV da Lei, das disposições 
constantes do Plano Diretor Município  e  do  Decreto Lei 3.365/41;  

  
RESOLVE: 

 
Art. 1º  Ficam declarados de Utilidade Pública, com base no art. 5°, alínea “i”, do 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para fins de desapropriação amigável ou judicial, os 
imóveis situados no perímetro urbano deste Município e integrantes da área delimitada pela poligonal a 
seguir, iniciando no ponto 1 (um) e na seqüência até o ponto 114 (cento e quatorze), fechando este último 
no ponto 1 (um), envolvendo uma área de 620.502,97 m2 (seiscentos e vinte mil, quinhentos e dois, 
noventa e sete metros quadrados): 
 

PONTO COORDENADAS 

1 N =7.830.039,6121 E = 616.193,2951 

2 N =7.830.098,9733 E = 616.098,0261 

3 N =7.830.395,9111  E = 615.383,9701 

4 N =7.830.424,5968  E = 615.341,3396 

5 N =7.830.462,0966 E = 615.305,3920 

6 N =7.830.496,3909 E = 615.282,7256 

7 N =7.830.539,4269 E = 615.260,3137 

8 N =7.830.618,8708  E = 615.203,7276 

9 N =7.830.816,8714  E = 615.007,4332 

10 N =7.830.864,7181  E = 614.965,3331 

11 N =7.830.901,1147  E = 614.943,8477 

12 N =7.830.938,1515  E = 614.929,2675 

13 N =7.830.983,7128  E = 614.919,6970 

14 N =7.831.046,6940  E = 614.918,5619 

15 N =7.831.185,3705  E = 614.924,1370 

16 N =7.831.292,4862  E = 614.956,3502 

17 N =7.831.371,1657  E = 614.988,4578 

18 N =7.831.449,2832  E = 614.998,6604 

19 N =7.831.479,7687  E = 614.995,7580 

20 N =7.831.700,7093  E = 614.944,5521 

21 N =7.831.758,1563  E = 614.933,3268 

22 N =7.831.808,3887  E = 614.929,8892 

23 N =7.831.881,5968  E = 614.934,4312 

24 N =7.832.127,6046  E = 614.993,8790 

25 N =7.832.224,6561  E = 615.034,4849 

26 N =7.832.258,0466  E = 615.039,3120 

27 N =7.832.302,2838  E = 615.027,0942 

28 N =7.832.356,4016  E = 615.015,4021 
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29 N =7.832.394,1808  E = 615.015,5558 

30 N =7.832.613,8853  E = 615.046,3677 

31 N =7.832.680,7604  E = 615.038,2216 

32 N =7.832.726,9405  E = 615.022,0827 

33 N =7.832.931,1638  E = 614.890,1519 

34 N =7.833.448,7820  E = 614.873,6660 

35 N =7.833.463,5255  E = 615.703,1920 

36 N =7.833.169,3785  E = 614.958,3132 

37 N =7.833.198,3708  E = 614.971,2092 

38 N =7.833.235,5530  E = 614.965,8732 

39 N =7.833.404,7998  E = 614.899,5885 

40 N =7.833.518,6766  E = 614.863,3051 

41 N =7.833.644,0444  E = 614.830,5068 

42 N =7.833.675,5497  E = 614.811,6731 

43 N =7.833.702,4866  E = 614.776,2980 

44 N =7.833.721,5902  E = 614.701,7132 

45 N =7.833.724,9134  E = 614.663,5015 

46 N =7.833.704,4064  E = 614.619,9084 

47 N =7.833.653,6731  E = 614.538,3856 

48 N =7.833.641,4384  E = 614.484,3976 

49 N =7.833.649,0070  E = 614.370,6770 

50 N =7.833.708,5717  E = 614.234,4860 

51 N =7.833.753,4872  E = 614.173,7416 

52 N =7.833.797,3370  E = 614.134,7117 

53 N =7.833.954,1795  E = 614.052,6339 

54 N =7.833.913,8750  E = 613.909,2471 

55 N =7.834.310,7988  E = 613.821,6656 

56 N =7.834.357,6368  E = 613.996,8561 

57 N =7.834.100,1420  E = 614.071,3644 

58 N =7.834.011,3586  E = 614.134,8265 

59 N =7.833.851,1244  E = 614.220,0755 

60 N =7.833.814,8194  E = 614.253,9455 

61 N =7.833.793,0832  E = 614.286,0304 

62 N =7.833.747,5825  E = 614.409,6899 

63 N =7.833.744,0885  E = 614.485,4990 

64 N =7.833.752,1682  E = 614.510,6341 

65 N =7.833.794,2093  E = 614.570,9616 

66 N =7.833.813,4224  E = 614.610,0779 

67 N =7.833.824,5057  E = 614.655,5984 

68 N =7.833.824,9963  E = 614.695,8792 

69 N =7.833.818,0057  E = 614.738,9803 

70 N =7.833.800,7738  E = 614.796,7506 

71 N =7.833.780,0051  E = 614.841,4567 

72 N =7.833.753,4252  E = 614.876,2320 

73 N =7.833.718,2774  E = 614.904,6576 

74 N =7.833.676,5515  E = 614.925,0312 

75 N =7.833.456,4671  E = 614.986,3803 

76 N =7.833.271,0411  E = 615.060,7212 

77 N =7.833.222,3221  E = 615.070,0781 
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78 N =7.833.180,9467  E = 615.068,9218 

79 N =7.833.124,5370  E = 615.048,6559 

80 N =7.833.043,3983  E = 614.984,2245 

81 N =7.833.009,4365  E = 614.974,6670 

82 N =7.832.973,1468  E = 614.981,6282 

83 N =7.832.821,3011  E = 615.082,5100 

84 N =7.832.770,9283  E = 615.111,3817 

85 N =7.832.735,7583  E = 615.126,1153 

86 N =7.832.694,0204  E = 615.137,9625 

87 N =7.832.648,1966  E = 615.145,3507 

88 N =7.832.600,7027  E = 615.147,7228 

89 N =7.832.385,7879  E = 615.114,9139 

90 N =7.832.351,8271  E = 615.117,2291 

91 N =7.832.293,8091  E = 615.135,4915 

92 N =7.832.252,3701  E = 615.140,3922 

93 N =7.832.207,3183  E = 615.134,2883 

94 N =7.832.064,6988  E = 615.077,6312 

95 N =7.831.892,2428  E = 615.038,3454 

96 N =7.831.841,9548  E = 615.030,8793 

97 N =7.831.797,7521  E = 615.030,1515 

98 N =7.831.750,7599  E = 615.036,1383 

99 N =7.831.490,6988  E = 615.096,4371 

100 N =7.831.433,8320  E = 615.099,9405 

101 N =7.831.335,6767  E = 615.083,4982 

102 N =7.831.196,5560  E = 615.031,4879 

103 N =7.830.999,1379  E = 615.018,5103 

104 N =7.830.967,9576  E = 615.024,9024 

105 N =7.830.938,6234  E = 615.037,3288 

106 N =7.830.910,4273  E = 615.056,4243 

107 N =7.830.753,4096  E = 615.212,9131 

108 N =7.830.644,9208  E = 615.314,6170 

109 N =7.830.595,7023  E = 615.343,6095 

110 N =7.830.544,4437  E = 615.368,4734 

111 N =7.830.502,3294  E = 615.404,0908 

112 N =7.830.477,8419  E = 615.441,9467 

113 N =7.830.197,4322  E = 616.126,9088 

114 N =7.830.125,9010  E = 616.245,3905 

 

§1º  As coordenadas N e E  são verdadeiras e estão amarradas ao sistema de 
coordenadas, implantado para projetos no Município de Lagoa Santa. 

 
§2º  Ficam excluídos da declaração de utilidade pública de que trata o caput deste artigo 

os imóveis do Poder Público, bem como os já destinados ao uso comum, que porventura integram as 
áreas indicadas e descritas. 

 
§3º Os pontos de referência e as linhas caminhamento, relativos à individualização das 

áreas ora declaradas de utilidade pública, constam de levantamento técnico e de projeto da Prefeitura de 
Lagoa Santa. 
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Art. 2º  Os imóveis localizados na área delimitada pela poligonal de que trata o art. 1º 
deste Decreto são os seguintes: 

 
I -  Quadra 06 – lote: 01 (Bairro Sobradinho); 
II - Quadra 07 – Lotes: 15 – Iolanda Sapori Martins da Costa; 16, 17, 18, 19, 20, 21, 

22, 23, 24, 25 – Anésio Mignacca; 26 – Romeu César Torres, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 34, 35 e 36 (Bairro Sobradinho); 

III -  Quadra 03 – lotes: 01, 02, 03 e 04 (Bairro Sobradinho); 
IV -  Quadra 01 – lotes: 15-Fernando de Oliveira Graça, 16, 17, 18, 19, 20, 21,22 e 23 

(Bairro Santa Helena); 
V - Quadra 15 – lotes: 05-Alvacir Rodrigues de Souza e 06 (Bairro Acácias); 
VI - Áreas indivisas (Bairro Jardim Imperial); 
VII - Quadra 05 – lotes: 14(José Agripino Vieira) (Bairro Vila Rica); 
VIII - Quadra 02-A – lotes: 25 (Bairro Vila Rica); 
IX - Área Verde (Bairro Vila Rica); 
X - Áreas Indivisas (Bairro Vila José Fagundes); 

 

Art. 3º  A desapropriação de que trata o art. 1º deste Decreto destina-se a implantação do 
projeto da Avenida de Integração Júlio Clóvis de Lacerda - Trecho: Entre a Rua Ester Pinto de Matos e 
Avenida São Sebastião. 
 

Art. 4º   As despesas decorrentes da execução do disposto neste Decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias consignadas em Lei Orçamentária Anual. 
 

Art. 5º  A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a promover a desapropriação 
dos imóveis de que trata o art. 1° deste Decreto e suas respectivas benfeitorias, podendo, para efeito de 
imissão na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei 3.365 de 21 de junho de 
1941. 

 
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação 

 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 3 de dezembro de 2009. 

 
 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

 


